INDICAÇÃO N.º      1434   
, DE 2003.

                          Considerando-se que o país passa por uma grave crise econômica e o desemprego é um dos maiores males que assombram a sociedade contemporânea;

                          Considerando-se que nessa conjuntura social, aumenta-se a procura pelos serviços e equipamentos sociais prestados pelo Estado e pelos municípios;

                          Considerando-se que a iniciativa do Governo do Estado de lançar os restaurantes Bom Prato foi muito bem sucedida, pois é um projeto de cunho social que tem por escopo a reintegração do excluído na sociedade, fornecendo refeições balanceadas, à população de baixa renda, a um preço baixo e com uma qualidade monitorada por nutricionistas; 

                          Considerando-se que tal experiência deve ser extensiva aos municípios da região Metropolitana de São Paulo;

                         Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a  adoção das medidas necessárias,  para a urgente implantação e instalação de um Restaurante Bom Prato, no município de Taboão da Serra.

Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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